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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

COPIA 

L n  i ne 45# 

de 9 de setembro de 1959. 

"altara diaposWeee tributárias dr município". 

o ovo do .dnici,lo de Janta Rita do Sapucal, por seus re-
presentantes, decr'tou e eu, em seu nome, sanciono A set,uinte lei:- 

.rt. 1Q -,artigo 141 da -Pi 4.unicipal no 396, de 28 de de 
zembro de 1956 (Código "Iributrio; passa a ter a sebuinte redalio; 

art. 141 - 0 imposto territorial urbano será pro;:ressivo,dok 
aonf'oruiierde com o parágrafo único do art. 109, da Constitaio7lo 
do limitada sua contribuição mínima, e cobrado, anualmente, a8bre o valor ve-
nal do terreno, ae-,do o valor mínimo para tributaçllo o constante da tabela a-
nexa a Lei unicipal ne 362, ao 14.11.55. 

trt. 22  - Igualmente, o art. 154 da mencLonada mei 396,paa_ 
aar4 	se,,:xinte redaçlo; 

rt, 154 	5 can 5 anua, a partir de 196Q serão revisto, 
os valores los terrenos', base pra lan am-nto, cobrando-se os imooatoa sôbre 
a atualizaçrw, ten ,c f,3to ;lor ase os valores 10 transmiseZee "inter-vivos", 
dentro do asodema definido na tabela referida na Lei kunicipal ne 362. 

art. 32  - C artigo 198, do mamo diploma, passará á seguir_  
te red,ç'áo: 

	

19C - 	ta:a Lodoviárit, Aestinada 4 indenização das 
despesas com a r7a1e rodoviária municipal e pelo seu uso, será cobrada doe - 
roprietárlom rurais, na oPac de C,41 ( y,htro décima por cento) cabra ova 

¡Ar da propriedade, incluz:ive benfeitoria% e doe proprietjrios de veículo./ 
licenciados no municí.„101 	mo8-do com ti tabela anexa, :sendo de Jr150,00 (- 
01,,,,uenta ordaelroa) sua oontribuiç'iso mínima. 0,1X ( um dgoimo por conto) da 
:sia rodoviária será destinado e vinculado é oonstruçio da estação rodoviá-
ria do município.`ate a,meinto de Q,1% caseará c,,uando estiver construida a 
'Jtaollo Áodoviária. 

V art. 42  - C artigo 232, item J. e Ii, .1a mesma 3ei, terá 
a seguinte reas771o: 

	

art. 232 - 	  

- or Litrilmetre: 

a) - taxe mínima por 15.000 litros consu- 
midos m^naalmente 	 Cri 10,00 
por metro cúbico 	exoeder essa - 
4uantida:a  	Cr$ 	2,00 
taxa mínima de 21.O litroseconsu - 
miios mensalmente 	 Cr$ 20,00 

- por metro cábioo que "roedor Case - 
quantidade  	jr$ 1,50 

- taxa anima de 30.000 litros consu- 

mi:ioa mensalmente  	Cr$ 30,00 
f) - por antro cúbico que exceder eása 

quantidade  	Cr$ 1,00 

II - Por pena 
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a) - 1e oada 	peca, com vasZomaixima 
de 1.CC0 litros diários, 1.or a”o  • 	Cr$240,00 

Mo distrito do no .-.obaatião da Bela íiata.. 	Cr$120,00 

Far:çgraio 	tmmaql. mínima de 15.000 litros a que se refere es- 
te artigo será cercedida, apenas, p - ra residgroiaa poyulmres, em bairros jre— 
letários, cujo valor looativo (real) não exceda de Cr$1.000,00. 

Art. 5* — e artigo 239, item Tl, passará e ter a seguinte,  redação: 

Art. 239 - 	  

II) - Pelo ramal liado, por aro: 

a) - até duas wivadae 	 Cr$ 90,00 
- por privada que exceder naja 	 Cr$ 2u,00 

Art. 6,  - 0 artigo 246 da wama loi, em referA•eciappassará a ter n 
sec:;uinte redação: 

rt. 246 - 

Taxa de mata,  . 

a, - 	bovino, por cabeça, Llalt,zer u.• 8 
ja o 	pflãO 	  cr$80,00 

b; - gaio suiao, por cabeça 	 Cr460,00 
o, - gaum lanígero ou ouprinogoÀ cabeça 	;r$40,00 

IP - íie,vgdaa ac diaposicUo eus cortrário, entrar4 esta lei em 
vigor a partir do le 	janeiro te 1960, prevalecendo para todos os demais - 
efeitos tributjrios, 98 Ilayeai4es eu ■ i,idus ra Lei l'unicipal ne 396, do 2b 
de dezembo Ir 19;6. 

Mando. perfect°, a todos E Ztt.! o corhecimento * etecu4o loata lei 
pertencer, que a cumpram e far;am cumprir tlo irteirumerte como nela 
se contem.- 

tegietre-se e ,publique-se.- 
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